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ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CURITIBA
SEÇÃO DE CONTROLE DE INTERVENIENTES, CARGA E TRÂNSITO ADUANEIRO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO ALF/CTA Nº 67, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2022

Suspensão do Registro de Despachante Aduaneiro

O CHEFE SUBSTITUTO DA SEÇÃO DE CONTROLE DE INTERVENIENTES, CARGA E
TRÂNSITO ADUANEIRO DA ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CURITIBA -
SACIT/ALF/CURITIBA, no uso da atribuição que lhe confere o inciso VI do art. 364 do
Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, aprovado pela
Portaria ME nº 284, de 27 de julho de 2020, e tendo em vista o disposto no art. 810, § 3º,
do Decreto nº 6.759, de 5 de fevereiro de 2009, alterado pelo Decreto nº 7.213, de 15 de
junho de 2010 e nas Portarias SRRF09 nº 839, de 28 de outubro de 2020 e ALF/CTA nº 03,
de 12 de fevereiro de 2021, resolve:

Art. 1º Suspender por tempo indeterminado, a pedido do interessado, o
Registro de Despachante Aduaneiro da seguinte pessoa física: LAÉRCIO GEOVANI
NASADRIO, CPF 948.982.439-91, Processo nº 10906.442832/2022-73.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

JOÃO EUDES DA SILVA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO ALF/CTA Nº 68, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2022

Inclusão no Registro de Ajudante de Despachante Aduaneiro

O CHEFE-SUBSTUITUTO DA SEÇÃO DE CONTROLE DE INTERVENIENTES, CARGA E
TRÂNSITO ADUANEIRO DA ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CURITIBA -
SACIT/ALF/CURITIBA, no uso da atribuição que lhe confere o inciso VI do art. 364 do
Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, aprovado pela
Portaria ME nº 284, de 27 de julho de 2020, e tendo em vista o disposto no art. 810, § 3º,
do Decreto nº 6.759, de 5 de fevereiro de 2009, alterado pelo Decreto nº 7.213, de 15 de
junho de 2010 e nas Portarias SRRF09 nº 839, de 28 de outubro de 2020 e ALF/CTA nº 03,
de 12 de fevereiro de 2021, resolve:

Art. 1º Incluir no Registro de Ajudante de Despachantes Aduaneiros a seguinte
pessoa física: MATHEUS DE SOUSA GOMES, CPF 121.030.569-06, Processo nº
10909.721025/2022-94.

Art. 2º O Ajudante de Despachante Aduaneira supramencionado deverá incluir
seus dados cadastrais, mediante utilização de certificado digital, no Cadastro Aduaneiro
Informatizado de Intervenientes no Comércio Exterior - sistema CAD-ADUANA, para fins de
efetivação no Registro Informatizado de Ajudantes de Despachantes Aduaneiros. O número
de registro de Ajudante de Despachante Aduaneiro corresponderá ao mesmo número do
seu Cadastro de Pessoa Física (CPF) na RFB, de acordo com a IN RFB nº 1.273, de 6 de
junho de 2012.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

JOÃO EUDES DA SILVA

SECRETARIA ESPECIAL DO TESOURO E ORÇAMENTO
CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA

SECRETARIA EXECUTIVA

ATO COTEPE/PMPF Nº 15, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2022

Altera o Ato COTEPE/PMPF nº 14/22, que divulga o
Preço médio ponderado ao consumidor final (PMPF)
de combustíveis.

O Diretor da Secretaria Executiva do Conselho Nacional de Política Fazendária -
CONFAZ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IX, do art. 5º do

Regimento do CONFAZ;
CONSIDERANDO o disposto na cláusula décima do Convênio ICMS nº 110, de 28

de setembro de 2007;
CONSIDERANDO o disposto no Convênio ICMS nº 167, de 27 de outubro de

2022; e
CONSIDERANDO a solicitação da Secretaria de Estado da Fazenda de Sergipe,

recebida por meio de mensagem eletrônica no dia 10.11.2022, registrada no processo SEI
nº 12004.101116/2022-28, TORNA PÚBLICO:

Art. 1º O item 25 do Ato COTEPE/PMPF nº 14, de 9 de novembro de 2022,
referente ao Estado de Sergipe, passa a vigorar com a seguinte redação:

. PREÇO MÉDIO PONDERADO AO CONSUMIDOR FINAL

. ITEM UF Q AV AEHC GNV GNI ÓLEO COMBUSTÍVEL

. (R$/ litro) (R$/ litro) (R$/ m³) (R$/ m³) (R$/ litro) (R$/ Kg)

. 25 SE *6,4530 **3,5880 *5,0870 - - -

Art. 2º Este ato entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União.

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA

ATO COTEPE/ICMS Nº 103, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2022

Altera o Ato COTEPE/ICMS nº 67/19, que divulga
relação das empresas nacionais que produzem,
comercializam e importam materiais aeronáuticos,
beneficiárias de redução de base de cálculo do ICMS.

O Diretor da Secretaria Executiva do Conselho Nacional de Política
Fazendária - CONFAZ, no uso de suas atribuições que lhe confere o inciso XIII do art.
12 e o art. 35 do Regimento da Comissão Técnica Permanente do ICMS -
COTEPE/ICMS, de 12 de dezembro de 1997, por este ato, com base no § 1º da cláusula
primeira-B do Convênio ICMS nº 75, de 5 de dezembro de 1991,

CONSIDERANDO a relação encaminhada pelo Comando da Aeronáutica do
Ministério da Defesa por meio do Ofício nº 176/CDI-SE/2606, de 29 de setembro de
2022;

CONSIDERANDO as manifestações das unidades federadas registradas no
processo SEI nº 12004.100942/2019-54, torna público:

Art. 1º Os itens a seguir indicados do Anexo Único do Ato COTEPE/ICMS nº
67, de 3 de dezembro de 2019, passam a vigorar com as seguintes redações:

I - o item 35 do campo referente ao Estado do Espírito Santo:
"

. ESPÍRITO SANTO

. 35. TIMBRO TRADING S.A.
CNPJ: 12.116.971/0001-80
IE: 082.740.62-3
";
II - o item 19 do campo referente ao Estado de Pernambuco:
"

. P E R N A M B U CO

. 19. TIMBRO TRADING S.A.
CNPJ: 12.116.971/0003-42
IE: 0454092-18

";
III - o item 44 do campo referente ao Estado do Paraná:
"

. PARANÁ

. 44. TIMBRO TRADING S.A.
CNPJ: 12.116.971/0002-61
IE: 90562660-43
";
IV - o item 38 do campo referente ao Estado do Rio de Janeiro:
"

. RIO DE JANEIRO

. 38. AMBIPAR FLYONE SERVICO AEREO ESPECIALIZADO, COMERCIO E SERVICOS
S/A

CNPJ: 03.945.337/0001-60
IE: 77.284.76-1
";
V - os itens 243, 390, 455 e 576 do campo referente ao Estado de São Paulo:
"

. SÃO PAULO

. 243. ROMI S.A
CNPJ: 56.720.428/0014-88
IE: 606.014.560.113

. 390. SAAB BRASIL LTDA.
CNPJ: 23.100.444/0001-02
IE: 799.090.208.118

. 455. TIMBRO TRADING S.A.
CNPJ: 12.116.971/0004-23
IE: 146.867.407.110

. 576. DUX EXPRESS TRANSPORTES AEREOS S/A
CNPJ: 38.406.200/0001-11
IE: 407.930.994.110
".
Art. 2º Os itens relacionados no Anexo Único deste ato ficam incluídos no

Anexo Único do Ato COTEPE/ICMS nº 67/19.
Art. 3º O item 2 do campo referente ao Estado de Santa Catarina do Ato

COTEPE/ICMS nº 67/19 fica revogado.
Art. 4º Este ato entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial

da União.
CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA
Diretor da Secretaria-Executiva do CONFAZ
ANEXO ÚNICO

. ESPÍRITO SANTO

. 50. AGILE DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ: 22.226.515/0001-47
IE: 083.914.93-5

. GOIÁS

. 74. CNK IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA
CNPJ: 09.514.623/0001-57
IE: 10.431.371-4

. 75. CRUZEIRO DO SUL AVIAÇÃO LTDA
CNPJ: 03.144.928/0008-04
IE: 10.911.378-0

. 76. EXPRESS VITÓRIA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
CNPJ: 06.158.619/0001-05
IE: 10.374.755-9

. 77. EXPRESS VITÓRIA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
CNPJ: 06.158.619/0006-10
IE: 10.929.440-8

. MATO GROSSO

. 29. CLAUDIO AEROPECAS E MANUTENCAO AERONAUTICA LTDA
CNPJ: 11.366.470/0007-85
IE: 139465650

. 30. CLAUDIO AEROPECAS E MANUTENCAO AERONAUTICA LTDA
CNPJ: 11.366.470/0010-80
IE: 139465685

. 31. CLAUDIO AEROPECAS E MANUTENCAO AERONAUTICA LTDA
CNPJ: 11.366.470/0011-61
IE: 139465693

. 32. CLAUDIO AEROPECAS E MANUTENCAO AERONAUTICA LTDA
CNPJ: 11.366.470/0006-02
IE: 139465642

. 33. CLAUDIO AEROPECAS E MANUTENCAO AERONAUTICA LTDA
CNPJ: 11.366.470/0008-66
IE: 139465669

. 34. CLAUDIO AEROPECAS E MANUTENCAO AERONAUTICA LTDA
CNPJ: 11.366.470/0009-47
IE: 13.946.567-7

. 35. TAILWIND COMERCIO, IMPORTACOES, EXPORTACOES E SERVICOS LTDA
CNPJ: 14.035.093/0002-85
IE: 13.804.035-4

. MINAS GERAIS

. 85. AEROMED TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 38.367.053/0001-18
IE: 003832732.00-92

. 86. FIBRAER INDUSTRIA AERONAUTICA LTDA
CNPJ: 22.365.357/0001-06
IE: 062.506.696.00-90

. 87. SHU AERONAUTICA LTDA
CNPJ: 19.498.334/0001-65
IE: 002287288.00-38

. PARANÁ

. 64. AEROPLACE MANUTENÇÃO DE AERONAVES LTDA
CNPJ: 22.716.628/0001-20
IE: 9090250369

. 65. RIO TRANSPORTES COMERCIO E LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS EIRELI
CNPJ: 07.775.831/0001-84
IE: 90762088-30

. RIO DE JANEIRO

. 109. LEAP AVIATION COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI
CNPJ: 31.565.745/0001-21
IE: 12096461

. 110. VIA TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 11.077.458/0001-65
IE: 79057118
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. SANTA CATARINA

. 71. EXPRESS VITORIA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
CNPJ: 06.158.619/0005-39
IE: 256905207

. 72. KEY TRADE IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA
CNPJ: 09.211.470/0001-79
IE: 255555580

. 73. PREXX COMERCIO E IMPORTAÇÃO LTDA
CNPJ: 18.398.145/0001-58
IE: 257076948

. 74. PREXX COMERCIO E IMPORTAÇÃO LTDA
CNPJ: 18.398.145/0003-10
IE: 258742844

. 75. TERRA NOVA TRADING LTDA
CNPJ: 39.828.926/0003-77
IE: 254983120

. 76. USIROTA INDUSTRIA E COMERCIO ATACADISTA DE PECAS INDUSTRIAIS
LT DA

CNPJ: 30.638.166/0001-07
IE: 258705795

. 77. X5 COMERCIO DE PRODUTOS AERONAUTICOS E INDUSTRIAIS LTDA
CNPJ: 08.687.885/0003-12
IE: 261486241

. SÃO PAULO

. 627. AERO CLUBE DE BRAGANÇA PAULISTA
CNPJ: 45.618.121/0001-30
IE: 225.023.450.118

. 628. AERO SERVICE REPRESENTACAO LTDA
CNPJ: 04.091.794/0001-05
IE: 134.601.995.113

. 629. AEROLINK DO BRASIL TECNOLOGIAS LTDA
CNPJ: 67.228.189/0001-45
IE: 645.178.295.114

. 630. AOG PECAS AERONAUTICAS LTDA
CNPJ: 31.736.910/0001-60
IE: 798.620.913.111

. 631. F.M.A - FELICIO MANUTENCAO DE AERONAVES EIRELI - EPP
CNPJ: 27.410.932/0001-69
IE: 214.227.245.111

. 632. GSE VIVA AER INDUSTRIA COMÉRCIO E SERVIÇOS AERONAUTICOS LTDA
CNPJ: 27.489.836/0001-58
IE: 796571942118

. 633. INTERJET AERONAUTICA LTDA
CNPJ: 19.739.956/0001-38
IE: 143252128111

. 634. LG AERO COMERCIO,MANUTENCAO ,IMPORTACAO,EXPORTACAO DE
PRODUTOS AERONAUTICOS LTDA

CNPJ: 37.738.660/0001-84
IE: 129.269.505.116

. 635. MARCELO A MENIN IMPORTACAO EXPORTACAO
CNPJ: 11.262.584/0001-90
IE: 190095070113

. 636. MAZATECH INDUSTRIA LTDA
CNPJ: 12.319.394/0001-24
IE: 224003553110

. 637. METAL-CHEK DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
CNPJ: 50.892.934/0001-53
IE: 225239106112

. 638. MFSIM SIMULADORES DE VOO LTDA
CNPJ: 43.889.477/0001-82
IE: 125.325.837.110

. 639. NW DRONES COMERCIO E MANUTENÇÃO DE DRONES LTDA
CNPJ: 32.907.435/0002-91
IE: 513.150.710.115

. TOCANTINS

. 6. TERRA NOVA TRADING LTDA
CNPJ: 39.828.926/0006-10
IE: 29.502.739-8

DESPACHO Nº 69, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2022

Torna publica a emissão de Termo de Verificação
Funcional pela SEFAZ/CE.

O Diretor da Secretaria-Executiva do Conselho Nacional de Política Fazendária -
CONFAZ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IX, do art. 5º do

Regimento desse Conselho, e em cumprimento ao disposto no item 2.2.2, f, f.3 e f.4 do
Manual de Registro de Modelo de Equipamento SAT, divulgado pelo Ato COTEPE/ICMS nº
6, de 13 de março de 2012, e alterações,

CONSIDERANDO a solicitação recebida da Secretaria de Fazenda do Estado do
Ceará - SEFAZ/CE - registrada no processo SEI nº 12004.101123/2022-20, torna público que
foi emitido pelos representantes do Fisco no referido Estado o seguinte:

TERMO DE VERIFICAÇÃO FUNCIONAL DE MODELO DE EQUIPAMENTO SAT Nº
0001/2022 DE 17 DE OUTUBRO DE 2022

ELGIN - Termo de Verificação Funcional nº 0001/2022.
1. Dados do Termo
1.1. Identificação do equipamento SAT
1.1.1. Marca: ELGIN
1.1.2. Modelo: LINKERC1
1.1.3. Versão do software básico: 05.00.48
1.2. Número do Termo: 0001/2022
1.3. Data de emissão: 17/10/2022
1.4. Finalidade: Registro de versão de software MFE-CFe/SAT
1.5. Legislação aplicável:
1.5.1. Especificação Técnica de Requisitos do SAT (ER 2.29.04)
1.5.2. Especificação Técnica de Requisitos do MFE (ER 1.3.35)
1.5.3. Roteiro de Análise do SAT (RA 1.18.02)
1.5.4. Roteiro de Análise do MFE (RA 1.0.13)
1.6. Laudo da análise técnica
1.6.1. Número: SAT112-022/MFE021/022
1.6.2. Órgão técnico responsável

1.6.2.1. Razão social: Fundação Instituto Nacional de Telecomunicações - F I N AT E L
1.6.2.2. CNPJ: 24.492.886/0001-04
2. Identificação do fabricante/importador do SAT
2.1. Fabricante ou Importador: ELGIN
2.2. Razão social: ELGIN INDUSTRIAL DA AMAZÔNIA LTDA
2.3. CNPJ: 14.200.166/0001-66
2.4. Inscrição estadual / UF: 000.062.002.252 /AM
3. Informações do modelo registrado
3.1. Drivers de comunicação: arquivo "mfe.dll".
3.1.1. Versão: 09.09.06
3.1.2. Sistema operacional: Windows 7 64 bits
3.1.3. Hash code/algoritmo (MD5): 11C1272A25C3A0918E01787F74448070
Wanderson Augusto de Souza Pereira (RG 4196277 / PA) - Auditor Fiscal da

Receita Estadual Maria Keliane Pereira Vieira (RG 91025005662 / CE) - Auditor Adjunto da
Receita Estadual Luiza Ondina Santos Mota (RG 9107280 / CE) - Auditor Fiscal da Receita
Estadual Ricardo Lima de Aguiar (RG 20083905140 / CE) - Auditor Fiscal Assistente da
Receita Estadual Fernando Henrique Sacchi (RG 486826570 / SP) - Auditor Fiscal da Receita
Estadual

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA

DESPACHO Nº 70, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2022

Torna publica a emissão de Termo de Verificação
Funcional pela SEFAZ/CE.

O Diretor da Secretaria-Executiva do Conselho Nacional de Política Fazendária -
CONFAZ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IX, do art. 5º do

Regimento desse Conselho, e em cumprimento ao disposto no item 2.2.2, f, f.3 e f.4 do
Manual de Registro de Modelo de Equipamento SAT, divulgado pelo Ato COTEPE/ICMS nº
6, de 13 de março de 2012, e alterações,

CONSIDERANDO a solicitação recebida da Secretaria de Fazenda do Estado do
Ceará - SEFAZ/CE - registrada no processo SEI nº 12004.101124/2022-74, torna público que
foi emitido pelos representantes do Fisco no referido Estado o seguinte:

TERMO DE VERIFICAÇÃO FUNCIONAL DE MODELO DE EQUIPAMENTO SAT Nº
0002/2022 DE 4 DE NOVEMBRO DE 2022

GERTEC - Termo de Verificação Funcional nº 0002/2022.
1. Dados do Termo
1.1. Identificação do equipamento SAT
1.1.1. Marca: GERTEC
1.1.2. Modelo: GerMFE-Lite
1.1.3. Versão do software básico: 02.01.02
1.2. Número do Termo: 0002/2022
1.3. Data de emissão: 04/11/2022
1.4. Finalidade: Registro de versão de software MFE-CFe/SAT
1.5. Legislação aplicável:
1.5.1. Especificação Técnica de Requisitos do SAT (ER 2.29.04)
1.5.2. Especificação Técnica de Requisitos do MFE (ER 1.3.35)
1.5.3. Roteiro de Análise do SAT (RA 1.18.02)
1.5.4. Roteiro de Análise do MFE (RA 1.0.13)
1.6. Laudo da análise técnica
1.6.1. Número: SAT113-022/MFE022/022
1.6.2. Órgão técnico responsável
1.6.2.1. Razão social: Fundação Instituto Nacional de Telecomunicações - F I N AT E L
1.6.2.2. CNPJ: 24.492.886/0001-04
2. Identificação do fabricante/importador do SAT
2.1. Fabricante ou Importador: GERTEC
2.2. Razão social: GERTEC BRASIL LTDA
2.3. CNPJ: 03.654.119/0001-76
2.4. Inscrição estadual / UF: 000.052.619.494 /BA
3. Informações do modelo registrado
3.1. Drivers de comunicação: arquivo "mfe.dll".
3.1.1. Versão: 09.09.06
3.1.2. Sistema operacional: Windows 7 64 bits
3.1.3. Hash code/algoritmo (MD5): 11C1272A25C3A0918E01787F74448070
Wanderson Augusto de Souza Pereira (RG 4196277 / PA) - Auditor Fiscal da

Receita Estadual Maria Keliane Pereira Vieira (RG 91025005662 / CE) - Auditor Adjunto da
Receita Estadual Luiza Ondina Santos Mota (RG 9107280 / CE) - Auditor Fiscal da Receita
Estadual Ricardo Lima de Aguiar (RG 20083905140 / CE) - Auditor Fiscal Assistente da
Receita Estadual Fernando Henrique Sacchi (RG 486826570 / SP) - Auditor Fiscal da Receita
Estadual

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA
SECRETARIA DE ORÇAMENTO FEDERAL

PORTARIA SOF/ME Nº 9.741, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2022

Dispõe sobre a classificação por fontes/destinações
de recursos para aplicação no âmbito da União.

O SECRETÁRIO DE ORÇAMENTO FEDERAL, no uso das atribuições estabelecidas
no inciso VII do art. 57 do Anexo I do Decreto nº 9.745, de 8 de abril de 2019, tendo em
vista o disposto no § 3º do art. 1º da Portaria Conjunta STN/SOF nº 20, de 23 de fevereiro
de 2021, e

Considerando que o aprimoramento do processo orçamentário impõe a
constante revisão das classificações orçamentárias da União, resolve:

Art. 1º Incluir, na alínea "a" do Anexo II da Portaria SOF/ME nº 14.956, de 21
de dezembro de 2021, os seguintes Códigos de Fonte/Destinação de Recursos:

. Código Descrição

. 139 Recursos da Instituição Científica, Tecnológica e de Inovação - ICT

. 288 Transferência de Bônus de Assinatura de Contrato de Partilha de Produção

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, aplicando-se
seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 2023.

ARIOSTO ANTUNES CULAU
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